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11.375202, -51.469794 -11.374058, -51.482597 -11.339006, -
51.484232 -11.334977, -51.486812 -11.331029, -51.492446 -
11.325855, -51.49527 -11.322778, -51.49594 -11.32249, -51.496849
-11.322445, -51.508858 -11.324963, -51.510496 -11.324841, -
51.51185 -11.3243, -51.524005 -11.316537, -51.545236 -11.302645,
-51.592344 -11.271636, -51.651651 -11.232292, -51.652174 -
11.23213, -51.652901 -11.232162, -51.684643 -11.238717, -
51.685023 -11.23907, -51.685038 -11.239786, -51.685301 -
11.240255, -51.686482 -11.240689, -51.687344 -11.24048, -
51.688156 -11.239322, -51.689543 -11.239278, -51.689873 -
11.236767, -51.688721 -11.236511, -51.688532 -11.236249, -
51.701767 -11.177271, -51.704146 -11.129762. Sistema de
Referência Datum Sirgas 2000.

HALPHER LUIGGI MONICO ROSA

Ministério da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 100, DE 18 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública -
FNSP, para atuar nas atividades e serviços
imprescindíveis à preservação da ordem
pública em apoio ao Ministério do Meio
Ambiente.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação contida no Aviso Ministerial nº
70/2018-MMA, de 5 de junho de 2018, quanto à necessidade da
prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança Pública nas
ações de fiscalização ambiental na Amazônia, em conformidade com o
Convênio de Cooperação Federativo firmado entre a União e os
Estados que compõem a região amazônica, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego do efetivo da
Força Nacional de Segurança Pública, em caráter episódico e
planejado, em apoio à fiscalização do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a partir do
vencimento da Portaria nº 11, de 8 de janeiro de 2018, e por mais 180
(cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta Portaria, nas ações
de combate aos ilícitos ambientais na Amazônia e serviços
imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio.

Art. 2º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Segurança Pública e o plano de trabalho obedecerão ao
planejamento definido pelos órgãos envolvidos, cabendo ao solicitante
providenciar os recursos administrativos e a logística operacional.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de
Segurança Pública poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o
art. 4º, §3º, inciso I, do Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

PORTARIA Nº 101, DE 18 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública (FNSP) em apoio à
Polícia Rodoviária Federal no Estado de
Roraima.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, no
Convênio de Cooperação Federativa nº 45/2017; e

Considerando a manifestação contida no Ofício nº
159/2018/DG, do Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal,
resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio à Polícia Rodoviária Federal nas atividades e nos
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, no Estado de Roraima, em
caráter episódico e planejado, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar
da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão
demandante, que deverá dispor da infraestrutura necessária à instalação
de base administrativa da Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O número de policiais e as ações a serem
desenvolvidas obedecerão ao planejamento conjunto e definido pelos
entes envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de
Segurança Pública poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o
art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

PORTARIA Nº 102, DE 18 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso das suas atribuições legais, tendo em vista a Medida Provisória
nº 821, de 26 de fevereiro de 2018, e o disposto no art. 1º, da Lei nº
4.804, de 20 de outubro de 1965, bem como nos elementos que
integram o Processo nº 08320.007493/2017-54, resolve:

Art. 1º Convalidar os atos referentes à demolição da
benfeitoria de 595,76 m², referente a uma construção que estava em
estado ruim de conservação, no imóvel situado à Av. Miguel Sutil nº
605, Bairro Araés, Cuiabá, Estado de Mato Grosso, matrícula n°
86.044, registrado no SPIUNET sob os números RIP Imóvel
9067.00296.500.3 e RIP Utilização 9067.00297.500.9.

Art. 2º Convalidar, ainda, os atos referentes à construção da
benfeitoria de 68,50 m², referente a um canil, no imóvel situado à Av.
Miguel Sutil nº 605, Bairro Araés, Cuiabá/MT, matrícula n° 86.044,
registrado no SPIUNET sob os números RIP Imóvel 9067.00296.500.3
e RIP Utilização 9067.00297.500.9, cedido para uso da
Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado de Mato
Grosso.

Art. 3º Após conclusão da demolição e da melhoria, caberá à
Superintendência da Polícia Federal em Mato Grosso adotar as
providências indispensáveis à modificação dos registros no SPIUNET.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 3.650, DE 28 DE JUNHO DE 2018

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/35295 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa OBLATOS DE MARIA
IMACULADA, CNPJ nº 57.125.981/0002-00 para atuar em São
Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.732, DE 30 DE JUNHO DE 2018

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/29930 - DPF/ILS/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa GUARDIANSEG SEGURANÇA PATRIMONIAL E
INDUSTRIAL LTDA - ME, CNPJ nº 08.818.732/0001-03,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial e Escolta Armada, para atuar na Bahia, com Certificado
de Segurança nº 1118/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.783, DE 30 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/47977 - DPF/SOD/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa AGROPECUARIA DOIS
LAGOS LTDA, CNPJ nº 17.140.425/0001-07 para atuar em São
Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.896, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/27031 - DPF/MGA/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa GA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME, CNPJ nº
07.562.373/0001-03, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar
no Paraná, com Certificado de Segurança nº 1291/2018, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.957, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/50046 - DPF/MCE/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa AFORVIG- ACADEMIA
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
02.920.885/0003-34, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1000 (uma mil) Munições calibre 12
30000 (trinta mil) Espoletas calibre 38
1000 (um mil) Estojos calibre 38
7089 (sete mil e oitenta e nove) Gramas de pólvora
30000 (trinta mil) Projéteis calibre 38
1000 (um mil) Estojos calibre .380
2000 (dois mil) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.988, DE 10 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/40622 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TKS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
07.774.050/0002-56, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Paraíba, com
Certificado de Segurança nº 1413/2018, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 4.028, DE 11 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/48473 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de
serviço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
HOSPITAL SAO DOMINGOS LTDA., CNPJ nº 11.006.293/0001-
30 para atuar no Maranhão.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 4.032, DE 11 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/40583 - DPF/XAP/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa HELP EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 03.309.155/0003-64, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa
Catarina, com Certificado de Segurança nº 1591/2018, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto
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